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DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.873-1 (1)
PROCED. : PIAUÍ
R E L ATO R A : MIN. ELLEN GRACIE
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
A D V. ( A / S ) : PGE-PI - PLÍNIO CLERTON FILHO E OU-

TRO(A/S)
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DO PIAUÍ

Decisão: Após o voto da Senhora Ministra Ellen Gracie,

Relatora, Carlos Britto e Cezar Peluso, julgando procedente a ação

para declarar a inconstitucionalidade do inciso VI do artigo 54 da

Constituição do Estado do Piauí, pediu vista dos autos o Senhor

Ministro Marco Aurélio. Ausentes, justificadamente, o Senhor Mi-

nistro Joaquim Barbosa e, neste julgamento, o Senhor Ministro Gil-

mar Mendes. Presidência, em exercício, do Senhor Ministro Nelson

Jobim, Vice-Presidente. Plenário, 12.05.2004.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio, jul-

gando improcedente a ação, indicou adiamento a Senhora Ministra El-

len Gracie, Relatora. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros

Celso de Mello e Joaquim Barbosa. Presidência, em exercício, do Se-

nhor Ministro Nelson Jobim, Vice-Presidente. Plenário, 13.05.2004.

Decisão: O Tribunal, por maioria, vencido o Senhor Ministro

Marco Aurélio, julgou procedente a ação direta, nos termos do voto

da Relatora, Ministra Ellen Gracie (Presidente). Ausentes, justifi-

cadamente, os Senhores Ministros Carlos Britto, Joaquim Barbosa e

Eros Grau. Plenário, 20.09.2007.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART.

54, VI DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. VEDAÇÃO

DA FIXAÇÃO DE LIMITE MÁXIMO DE IDADE PARA PRES-

TAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO. OFENSA AOS ARTIGOS 37,

I E 61, § 1º, II, C E F, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Dentre as regras básicas do processo legislativo federal, de

observância compulsória pelos Estados, por sua implicação com o

princípio fundamental da separação e independência dos Poderes, en-

contram-se as previstas nas alíneas a e c do art. 61, § 1º, II da CF, que

determinam a iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo na

elaboração de leis que disponham sobre o regime jurídico e o pro-

vimento de cargos dos servidores públicos civis e militares. Prece-

dentes: ADI 774, rel. Min. Sepúlveda Pertence, D.J. 26.02.99, ADI

2.115, rel. Min. Ilmar Galvão e ADI 700, rel. Min. Maurício Corrêa.

Esta Corte fixou o entendimento de que a norma prevista em

Constituição Estadual vedando a estipulação de limite de idade para o

ingresso no serviço público traz em si requisito referente ao pro-

vimento de cargos e ao regime jurídico de servidor público, matéria

cuja regulamentação reclama a edição de legislação ordinária, de

iniciativa do Chefe do Poder Executivo. Precedentes: ADI 1.165, rel.

Min. Nelson Jobim, DJ 14.06.2002 e ADI 243, red. p/ o acórdão Min.

Marco Aurélio, DJ 29.11.2002.

Ação direta cujo pedido se julga procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.104-0 (2)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS

DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CONAMP
A D V. ( A / S ) : ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA E

OUTRO(A/S)
REQDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
INTDO.(A/S) : SINDICATO NACIONAL DOS DOCENTES

DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR
- ANDES

INTDO.(A/S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS AUDITORES
FISCAIS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - FE-
NAFISP

A D V. ( A / S ) : DAMARES MEDINA E OUTROS

INTDO.(A/S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHA-
DORES DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO - FENAJUFE

A D V. ( A / S ) : PEDRO MAURICIO PITA MACHADO E OU-
TROS

INTDO.(A/S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO
PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL
- SINDJUS/DF

A D V. ( A / S ) : IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR
A D V. ( A / S ) : ARENALDO FRANÇA GUEDES FILHO
A D V. ( A / S ) : MARLUCIO LUSTOSA BONFIM
A D V. ( A / S ) : RENATO BORGES BARROS
INTDO.(A/S) : SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FIS-

CAIS DA RECEITA FEDERAL - UNAFISCO
A D V. ( A / S ) : JOSÉ LUIS WAGNER E OUTROS

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente a

ação direta, nos termos do voto da Relatora, vencidos os Senhores

Ministros Carlos Britto, Marco Aurélio e Celso de Mello. Votou a

Presidente, Ministra Ellen Gracie. Ausente, justificadamente, o Se-

nhor Ministro Eros Grau. Falaram, pelos amici curiae Sindicato Na-

cional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior - ANDES e

Federação Nacional dos Auditores Fiscais da Previdência Social -

FENAFISP, o Dr. Mauro de Azevedo Menezes, e Federação Nacional

dos Trabalhadores do Poder Judiciário e do Ministério Público da

União - FENAJUFE e Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais da

Receita Federal - UNAFISCO, o Dr. Pedro Maurício Pita Machado; e

pela Advocacia-Geral da União, o Ministro José Antônio Dias Tof-

foli. Plenário, 26.09.2007.

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

ART. 2º E EXPRESSÃO '8º' DO ART. 10, AMBOS DA EMENDA

CONSTITUCIONAL N. 41/2003. APOSENTADORIA. TEMPUS

REGIT ACTUM. REGIME JURÍDICO. DIREITO ADQUIRIDO:

NÃO-OCORRÊNCIA.

1. A aposentadoria é direito constitucional que se adquire e

se introduz no patrimônio jurídico do interessado no momento de sua

formalização pela entidade competente.

2. Em questões previdenciárias, aplicam-se as normas vigentes

ao tempo da reunião dos requisitos de passagem para a inatividade.

3. Somente os servidores públicos que preenchiam os re-

quisitos estabelecidos na Emenda Constitucional 20/1998, durante a

vigência das normas por ela fixadas, poderiam reclamar a aplicação

das normas nela contida, com fundamento no art. 3º da Emenda

Constitucional 41/2003.

4. Os servidores públicos, que não tinham completado os

requisitos para a aposentadoria quando do advento das novas normas

constitucionais, passaram a ser regidos pelo regime previdenciário

estatuído na Emenda Constitucional n. 41/2003, posteriormente al-

terada pela Emenda Constitucional n. 47/2005.

5. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada improcedente.

Secretaria Judiciária

ANA LUIZA M. VERAS

Secretária
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